Pedido de Admissão das Cotas de Fundo Fechado

À Superintendência de Ofertas Públicas da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”)

O Emissor solicita a admissão do referido valor mobiliário no Sistema do Balcão B3, administrado pela B3, observados os termos e condições aprovados no ato que deliberou a emissão e previstos no Regulamento do Fundo, conforme características que seguem:
	DADOS DO FUNDO 

	Razão Social do Fundo
	

	CNPJ do Fundo/Classe
	

	Tipo de Fundo
	Choose an item.
	Fundo Exclusivo
	 Choose an item.



	DADOS DA OFERTA (INFORMAÇÕES POR EMISSÃO)[footnoteRef:1] [1:  Caso tenha mais de uma emissão, replicar os quadros preenchendo as informações] 


	Tipo de Oferta
	Choose an item.
	Público-alvo da oferta
	Choose an item.
	Rito da oferta
	Choose an item.
	Utilização do MDA
	Choose an item.

	Número da Conta do responsável pelo PU no MDA
	

	Ato e Data de Deliberação
	Choose an item.
	dd/mm/aaaa

	Nº da Emissão
	
	Valor de emissão aprovado [footnoteRef:2] [2:  Deve corresponder à multiplicação da quantidade de cotas x PU da Cota da classe e/ou subclasses] 

	R$

	Status da Oferta
	[footnoteRef:3] Choose an item. [3:  Caso a oferta esteja encerrada, encaminhar anúncio de encerramento e preencher a tabela com as informações das cotas subscritas e integralizadas] 




	DADOS DA CLASSE / SUBCLASSE

	Classe/ Subclase
	Qtde de cotas[footnoteRef:4]  [4:  Caso a oferta tenha previsão de lote adicional, considerar no cômputo da quantidade total de cotas. Sinalizar caso a oferta seja via vaso comunicantes.] 

	PU da cota 
	Série
	Data de emissão 

	Data de integralização

	Data de vencimento[footnoteRef:5]  [5:  Indicar data de vencimento do ativo na B3, conforme previsto no regulamento do fundo] 

	Regime de admissão
	Ticker[footnoteRef:6] [6:  Cadastrar o ativo no sistema, gerando o código IF/ticker para o ativo, conforme passo a passo.] 

	Periodicidade[footnoteRef:7] [7:  Indicar periodicidade da atualização do valor da cota ] 


	Especificar classe ou subclasse
	
	pu em R$
	caso aplicável
	DD/MM/AA
	DD/MM/AA
	DD/MM/AA
	Choose an item.
	código do instrumento
	Choose an item.




Para fins da emissão objeto do presente pedido, indicamos, conforme requerido pela regulamentação em vigor e pelas regras da B3, os Prestadores de Serviço abaixo (sendo que essa definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder os Prestadores de Serviço ora indicados), cujas contratações foram devidamente formalizadas no âmbito da presente emissão.

Prestadores de serviço essenciais e documentos do fundo: [URL da página do fundo no Sistema de Gestão de Fundos de Investimento – SGF da CVM]

Administrador: [nome do Administrador]
	Conta no Balcão B3
	Nome p/ contato
	Telefone p/ contato
	Email p/ contato

	
	
	
	



Gestor: [nome do Gestor]
	Conta no Balcão B3
	Nome p/ contato
	Telefone p/ contato
	Email p/ contato

	
	
	
	



Coordenador Líder: [nome do Coordenador Líder]
	Conta no Balcão B3
	Nome p/ contato
	Telefone p/ contato
	Email p/ contato

	
	
	
	



Escriturador: [nome do Escriturador]
	Conta no Balcão B3
	Nome p/ contato
	Telefone p/ contato
	Email p/ contato

	
	
	
	



Para fins de apreciação do presente pedido, o Administrador apresenta os seguintes documentos: 





	Relação de Documentos[footnoteRef:8] [8:  caso o tipo de fundo não esteja disponível no FundosNet, encaminhar documentação em conjunto a este pedido de admissão.
] 

	URL no FundosNet

	Regulamento
	URL de Publicação

	Suplemento
	URL de Publicação

	Ato deliberativo da emissão
	URL de Publicação

	Aviso ao Mercado (caso aplicável)
	URL de Publicação

	Anúncio de Início (caso aplicável)
	URL de Publicação

	Prospecto (caso aplicável)
	URL de Publicação

	Lâmina (caso aplicável)
	URL de Publicação



O Administrador declara expressamente que tem ciência de sua responsabilidade pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade dos documentos da oferta, bem como autoriza a publicidade da referida oferta nos meios de comunicação da B3. Declara ainda ter realizado todos os procedimentos cabíveis para assegurar a devida formalização da emissão, antes da subscrição das cotas pelo investidor, nos termos da legislação vigente. A Emissora declara também manter a documentação necessária para comprovar o atendimento destes requisitos, além de disponibilizá-la à B3 tempestivamente quando eventualmente solicitado. Finalmente, declara que conhece e aceita todas as disposições contidas no Regulamento e Manuais da B3, inclusive o Anexo A deste pedido, obrigando-se a cumpri-las integralmente, bem como observar todas as regras, disposições, normas e procedimentos aplicáveis estabelecidos pela B3, pela CVM e pela legislação em vigor.




______________________________________________
Assinatura dos representantes legais do Administrador




Anexo A – Condições do serviço da B3

A admissão de cotas de fundo de investimento é exclusiva para os fundos organizados na forma de condomínio fechado. As cotas devem respeitar o formato escritural, com serviço de escrituração prestado por instituição autorizada pela CVM.

A comprovação de titularidade das cotas depositadas será feita por meio de extrato da B3. As cotas registradas devem contar com comprovação de titularidade do escriturador.

O procedimento de pagamentos dos eventos das cotas registradas ou depositadas na B3 abrange todas as cotas nesta custodiadas eletronicamente, de forma igualitária, sem distinção entre os cotistas, mesmo no caso de algum cotista se encontrar inadimplente. Os participantes do mercado devem observar os manuais da B3 para a precisão de casas decimais no lançamento das informações da cota ou de pagamento da mesma.

O pagamento ocorrerá em moeda corrente nacional ao titular detentor da cota no dia útil imediatamente anterior ao evento. Os dias úteis são todos os dias que não sejam sábado, domingo, feriados nacionais ou dias em que não há funcionamento da B3. Caso um evento de pagamento esteja programado para ocorrer em um dia não útil, ele será prorrogado para o dia útil subsequente.

Os prestadores de serviço essenciais do fundo e demais por eles contratados devem sempre manter os registros na B3, tanto de característica ou pagamento da cota, bem como sua titularidade, devidamente atualizados. Não é permitida, e deve ser observado pela instituição que solicitar o pedido de admissão, a colocação de cotas de uma mesma classe única ou subclasse no Balcão B3 que estejam admitidas no mercado de Listados da B3. 

Para o funcionamento do serviço da B3, o cliente participante do seu mercado, bem como demais envolvidos no fundo, devem observar as regras do mercado e adequar os documentos do fundo de investimento para que não haja divergências, uma vez feito esse pedido de admissão.
INFORMAÇÃO INTERNA – INTERNAL INFORMATION

INFORMAÇÃO INTERNA – INTERNAL INFORMATION



